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PROJETO DE LEI no 009212025
Publicação no 011U2025

(De autoria do vereador MARCELO CESAR TORRES RUBI)

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de
desembarque de idosos e pessoas com
deficiência fora dos pontos de parada de
ônibus Coletivo no tunicípio de
GaÍelândia/SP, e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA APROVA:

Art. ío Os veículos de transporte coletivo urbano de passageiros do Município de
Cafelândia/SP deverão parar para o desembarque de idosos, pessoas com
deficiência e pessoas com mobilidade reduzida, fora dos pontos de parada

regulamentares, sempre que solicitado pelo passageiro.

AÍÍ' T A obrigatoriedade de parada prevista no artigo anterior deverá ser observada,
salvo nos casos em que:

| - haja risco à segurança viária;
ll - a parada do veículo possa ocasionar acidentes ou colocar em risco os
passageiros;

lll - a manobra implique em transtorno grave ao fluxo de trânsito.

Art. 3o As concessionárias e permissionárias do serviço de transporte coletivo
urbano deverão instruir e capacitar motoristas e cobradores quanto ao cumprimento
desta Lei, sob pena de sanções administrativas a serem regulamentadas pelo Poder
Executivo.

Art. 40 O descumprimento desta Lei acarretarâ a aplicação de penalidades à
empresa concessionária ou permissionária, conforme definido em regulamento, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei.

Art 50 O Poder Executivo regulamentará esta Leivia decreto.

Câmara Municipalde ndia, em 02 de outubro de2025.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e votação desta Egregia Casa de Leis o Projeto de
Lei anexo que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de desembarque de idosos e
pêssoas com deficiência fora dos pontos de parada de ônibus Goletivo no
Município de Gafelândia/SP, e dá outras providências".

Este Projeto de Lei visa garantir maior acessibilidade, dignidade e segurança
aos idosos e às pessoas com deficiência que utilizam o transporte coletivo em

Cafelândia/SP. A obrigatoriedade da parada fora dos pontos fixos busca reduzir

riscos, já que muitos usuários dessa faixa etária ou condição física enfrentam
dificuldades de locomoção, sendo forçados a caminhar longas distâncias ou transitar
por locais perigosos até seus destinos.

A proposta está em consonância com o Estatuto do ldoso (Lei Federal no

10.74112003) e com a Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência (Lei no

13.14612015'), que estabelecem o direito à ac,essibilidade, à mobilidade e ao

transporte adequado. Portanto, trata-se de medida de grande relevância social e
humanitária, que reforça o compromisso desta Casa Legislativa com a proteção e o
respeito aos cidadãos mais vulneráveis.

Câmara Municipalde ia, em 02 de outubro de2O25.

MARCELO C RUBI
or-
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